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CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de contratação de empresa especializada paÍa prestar serviços de

locação de máquina automática de bebidas quentes, tem-se, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL, a seguir denominado CONTRATANTE, entidade de

classe, neste ato representado por seu Presidente Dr. Gilney Guerra de Medeiros, brasileiro, Enfermeiro,

portadordo CPF n" 002.246.941-97 e registro Coren-DF no 143136-ENF, seu Secretário Dn Blissandro

Noronha dos Santos, brasileiro, Enfermeiro, portador do CPF n" 037.605.956-77 e registro Coren-DF no

135645-ENF, e seu Tesoureiro Sr. Adriano Araújo da Silva, brasileiro, Técnico de Enfermagem,

portador do CPF n'552.843.021-68 e registro Coren-DF n" 80216-TEC, com sede no SRTV/SuI, Quadra

701, Bloco I, Edificio Palácio da Imprensa, 5o e 6o andar, Brasília- DF, inscrito no CNPJ-MF sob o no

03.875.29510001-38, e de outro lado, ACP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.

- ME, a seguir denominada CONTRATADA, com sede à 2u Avenida Lotes 4211427-A, Loja 02, Núcleo

Bandeirante - DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n' 00.952.61710001-07, neste ato representada por seu

representante legal, Sr. Carlos Henrique Leite Pimenta, CPF n'224.566.431-00, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo no 12412017 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2l

de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997 e

da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'006/2017, o qual o contratante e a

contratada encontram-se estritamente vinculados ao seu edital e a proposta desta última, mediante as

t
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

f.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar

locação de máquina automática de bebidas quentes, com fornecimento de insumos, limpeza e

técnica, conforme condições, obrigações e requisitos técnicos, estabelecidos no anexo I do

passa a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. O serviço contratado deverá ser prestado conforme abaixo especificado:

x#:k
edital, que

W
2.1.1. Consumo

St:tr.rr d.: Iliitlio c I\ Sul. Qrtadrit
{. \ P.J: { }3.87.i.1gji(.}0ti | -ill wwrv.coren-dl'. gov. br

0.lJí)-905 *. llrasil ia

Jr-
l'árrina I rle 19



Coren@
Conselho Regional de Irrfermagem do Distriro Federa

2.1.1.1. A demanda estimada é de até 2.100 (duas mil e cem) doses mensais, e deverão ser

instaladas no mínimo I (uma) máquina automática.

2.1.1.2. A máquina deverá efetuar o bloqueio de doses após completadas as 2.100 (duas

mil e cem) doses contratadas.

2.1.1.2.1. As doses excedentes a essa quantidade poderão ser autorizadas pelo

Gestor/Fiscal do contrato, respeitando o limite máximo do valor anual estimado para o contrato.

2.1,1.3. O contratante garantirá à contratada uma franquia mensal de 2.000 (duas mil)

doses, sendo que a diferença entre o valor do pagamento mínimo (franquia) e o efetivamente devido

(doses consumidas), quando este for menor, será considerada crédito do contratante, exclusivamente para

efeito de compensação de excedentes em faturamentos posteriores.

2.1.1.4. Para efeito de pagamento da franquia mínima e do real consumo, serão

consideradas as doses efetivamente consumidas, no período de 30 (trinta) dias corridos, mediante a leitura

do contador geral dos equipamentos, desde que tenham sido verificadas as condições estabelecidas para a

aceitação da medição.

2.1.1.5. Não serão computadas, para fins de faturamento, as quantidades (doses t

identificadas pelo registrador do equipamento) não utilizadas para fins de consumo, em decorrência de

procedimentos de manutenção ou de higienização da(s) máquina(s), bem como de doses não completadas.

2.1.1.5.1. Entende-se como situações de doses não completadas a falta de

produto, copo ou ingrediente, produto aguado ou o fornecimento de doses em medições inferiores a

estabelecido nestas especificações técnicas.

2.1.1.5.2. O controle de doses perdidas poderá ser feito pelo Coren-DF, inclusive

a partir de cálculo por amostragem. I ta partir de cálculo por amostragem. LlJl
ry

2.1.1.6. Acompanhando o documento fiscal de cobrança, a contratada deverá apresfltar

relatório mensal de consumo unitario por máquina e por tipo de bebida" discriminando as doses que serão

pagas pelo Coren-DF.
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2.1.1.7. A elaboração do relatório mensal de leitura das doses consumidas será de

responsabilidade da contratada e da fiscalizaçáo do contratante, que deverão apor as suas respectivas

assinaturas.

2.1.2. Características de operação e informações adicionais sobre a máquina

2.1.2.1. Deverá ser instalada máquina em perfeito estado de uso, que atenda as exigências

do edital e seus anexos com programação e visualização de contador geral e identificador de máquina,

que possuam no mínimo as seguintes operações e especificações técnicas:

2.1.2.1.1. Operar, em sistema "self-service" em todas as fases de preparação de

cafe e demais bebidas quentes de forma automática, inclusive quanto à liberação dos copos descartáveis e

palhetas plásticas, que deverão estar em compartimentos próprios no interior da máquina.

2.1.2.1.2. Possuir sistema de autolavagem e autolimpeza a temperatura mínima de

97oC, evitando o empedramento dos ingredientes e a formação de micro-organismos.

2.1.2.1.3. Conter todos os insumos acondicionados em compartimentos fechados,

próprios da(s) máquina(s), e manter os produtos processados em reservatórios apropriados.

2.1.2.1.4. Utilizar café em grãos, a serem moídos na hora, e insumos solúveis

para o fornecimento das bebidas quentes, conforme as especificações estabelecidas neste contrato, no

edital e seus anexos.

sólidos em depósitos. 

2'l'2'l'5'Possuir dispositivo automático de eliminação das sobras oot n'oauto'\

copos de 160 mr r"r rí;1;i;1'6' 
Possuir compartimento intemo com capacidade mínima de 100 tt"*V

2.t.2.r.7.Forneceraçúcarautomaticamentecomregulador^".:r::rr:"il)
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2.1.2.1.8. Fornecer automaticamente.
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2.1.2.1.9. Possuir numerador digital ou analógico paÍa o controle das doses

efetivamente consumidas e mecanismo de contabilidade de doses inviolável.

2.1.2.1.10. Possuir visor iluminado para orientar os usuários e técnicos com

mensagens em português.

2.1.2.1.11. Possuir tensão de alimentaçío de220v.

2.1.2.1.12. Possuir dispositivos de programação de limite de doses por produto(s)

e por máquina, bem como de bloqueio de fornecimento de produtos sem necessidade de desligamento do

equipamento.

2.1.2.1.13. Possuir manual com instruções técnicas.

2.1.2.1.14. A máquina deverá ser previamente testada e aprovada pelo Fiscal do

contrato do Coren-DF.

2.1.3. Oferecer os seguintes produtos por máquina:

z.l.3.l.Café expresso curto na quantidade aproximada de 50 ml por dose.

2.1.3.2. Café expresso longo na quantidade aproximada de 70 ml por dose.

'rr'r'uu'nn;--r".:J;-;--:'ordose 

\2.f 3.5. Cappuccino com chocolate na quantidade aproximada de 100 ml por dose'

' 
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2.l.4.lnsumos
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2.1.4.1. São os custos decorrentes de materiais e equipamentos efetivamente utilizados na

prestação dos serviços (cafe em grão, chocolate em pó, leite, chá, açúcar, copos descartáveis, palhetas

plásticas, peças, etc).

2.L.4.2. Todas as despesas com os insumos utilizados para abastecimento das máquinas

serão de responsabilidade da contratada.

2.1.4.3. Os insumos a serem utilizados na prestação dos serviços, deverão ser de lu

qualidade e o café de categoria superior.

2.1.4.4.A contratada deverá disponibilizar kit de insumos para o abastecimento semanal

das máquinas de bebidas.

2.t.4.5. Diariamente a contratada deverá encaminhar funcionário treinado e capacitado da

própria empresa, para real\zar abastecimento, inspeção, limpeza e higienização minuciosa nas máquinas

de bebidas instaladas.

2.1.4.5.1. A limpeza deverá ser efetuada em horário fora do expediente ao

público, ou seja, das 7 às 8 horas ou das 16 às 17 horas'

2.1.4.6.A validade e a integridade dos insumos fornecidos serão de total responsabilidade

da contratada, cabendo a fiscalização inspecioná-los no momento da entrega, e não ter data de validade

inferior a 4 (quatro) meses de validade.

2.1.4.7. Os insumos a serem utilizados na(s) máquina(s) deverão estar devidamente

adequados às normas de vigilância sanitaria vigentes, devendo possuir registros nos órgãos de controle

competentes.

2.1.4.8.A1ém disso, os insumos deverão ser de boa qualidade e previamente

pelo contratante, tais como:

2.1.4.8.1.4çúcar refinado ou cristalizado, marca União, cristal ou simila

2.1.4.8.2. Café de categoria superior'
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2.1.4.8.3. Café, em grão, torrado, constituídos de grãos tipo 6 coB, com no

máximo l0o/o em peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de grãos preto

verdes e fermentados, gosto predominante de café do tipo arábica puro, com classificação de bebida Mole

a Rio, isento de gosto Rio Zona.

Z.l.4.g.Características Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida:

2.1.4.9.1. Cafés com categoria de qualidade superior devem apresentar aroma e

sabor característico do produto, podendo ser suave ou intenso e obter em análise sensorial da bebida' Nota

de eualidade Global na faixa de 6,0 a 7,2 pontos, realizada por equipe selecionada e treinada, em

laboratórios credenciados, fazendo uso de escala de 0 a l0 para Qualidade Global'

2.l.4.l0.características químicas (exigidas para cada g/100 g):

2.1.4.10.1. umidade em 5%o no máximo, resíduo mineral fixo em 50/o no máximo,

resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido clorídrico al}Yo v/v em 1,00Á no máximo, cafeína em0,7o/ono

mínimo, extrato aquoso em25o/o no mínimo, extrato etéreo em 8,00Á no mínimo'

2.1.4.11. Ponto de torra:

2.L.4.11.1. Cafés com categoria de qualidade superior podem apresentar pontos

de torra numa faixa de moderadamente clara (Agtron /SCAA #75) a moderadamente escura (Agtron

/scAA #45), evitando cafés com pontos de torra muito escuros.

2.1.4.12. Leite em pó desnatado, marca Itambé ou similar'

2.l.4.l3.Copo plástico descartável, com capacidade de aproximadamente 160 ml, de boa

resistência e qualidade, de material apropriado para o uso ao qual se destina, devendo ser compatível com

o equipamento e atender, no mínimo, as especificações técnicas existentes.

2.1.4.14. Palheta plástica de qualidade comprovada (misturador) de material apropri

para o uso ao qual se destina, compatível com o equipamento'

2.1.4.15. Todos os insumos ser vistoriados, conferi'dos
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aprovados pelo Fiscal do contrato indicado pelo contratante, que somente aceitará aqueles que se

encontrem de acordo com as especificações estabelecidas nestas especificações.

2.1.5. Preparação:

2.1.5.1. As bebidas fornecidas pelos equipamentos deverão obedecer à dosagem

compatível com a consistência do produto final, evitando que as mesmas fiquem aguadas ou ralas.

2.1.5.2. Para a preparação dos produtos, serão consideradas as seguintes quantidades

mínimas, por dose:

2.1.5.2.1. Café expresso curto e longo: 7 gramas de café.

2.1.5.2.2. Café com leite:7 gramas de café e 12 gramas de leite.

2,1.5.2.3. Cappuccino com chocolate=7 gramas de café e 5 gramas de leite e 5

gramas de chocolate.

2.1.5.2.4. Leite : 20 gramas.

2.1.5.2.5. Chá : l3 gramas.

2.1.5.2.6. Chocolate : 20 gramas.

2.1.5.3. A Administração do Coren-DF poderá alterar, a qualquer tempo e a seu critério,

os tipos de bebidas fornecidas, cujas marcas, qualidade e paladar não atendam as exigências contratuais.

2.1.6. Do abastecimento

2.1.6.1. A contratada deverá assegurar o devido abastecimento da(s) máquina(s) de modo

a evitar aratta::::",- 

-"ffi;:::.,*", a contratada deverá,*,,K*
imediato a respectiva reposição.
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2.1.6.3.4 qualidade do produto será avaliada diariamente pela Fiscalização.

2.1.6.4. Caso a Fiscalização detecte qualquer problema na qualidade do produto, como

água em excesso ou falta de algum insumo, o fato será comunicado à contratada, por telefone e/ou e-mail,

que terá 1 dia útil a contar do recebimento da solicitação para solucionar o problema.

2.1.6.5. O calibre de cada produto deverá ser efetuado quando solicitado pela contratada.

2.1.6.6. A Fiscalização poderá a qualquer momento solicitar a pesagem dos produtos

ofertados da(s) máquina(s) automáticas para fins de acompanhamento e Fiscalização, e efetuará o

correspondente registro em relatório de pesagem.

2,1.6.7, A qualidade dos insumos será supervisionada pela Fiscalização no ato da entrega

dos produtos.

clÁusur,A TERCETRA - DA MANurnNÇÃo

3.1. A contratada responsabili zar-se-â pela conservação técnica, mecânica e operacional da(s) máquina(s)

instalada(s) nas dependências do Coren-DF, de modo a mantê-la(s) em plena capacidade produtiva,

substituindo quaisquer peças ou componentes que se tornarem necessários, sem ônus adicional, devendo,

os serviços serem executados, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8 às 16 horas, salvo

autorizaçáo do contratante.

3.2. Acontratada deverá, no momento da manutenção preventiva ou corretiva, executar os devidos testes,

lubrificações, regulagens, ajustes e reparos necessários, sem para tal solicitar qualquer dose de bebida a

ser paga pelo contratante.

3.3. Os chamados para realização de manutenção corretiva deverão ser atendidos, de segunda a sexta-

feira, das 8 às 16 horas, em até 1 (uma) hora após a solicitação do contratante.

3.4. Na ocorrência de problemas eletromecânicos, como: substituição de peças, impossibilidade de

funcionamento de equipamento, o contratante solicitará à contratada o correspondente conserto por

telefone, correio

providenciado.
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